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PODER LEGISLATIVO

Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS
E-mails:       camara@camarasps.rs.gov.br
                     juridico@camarasps.rs.gov.br
[image: image3.png]




PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 002, DE 03 DEABRIL DE 2017.
Dispõe sobre o repasse do Duodécimo da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul para a Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, e dá outras providências.

Art. 1º - Dispõe sobre o repasse do Duodécimo da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul para a Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul. 
.
Art. 2º - Autorização deste Egrégio Poder para o Município de São Pedro do Sul a repassar R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a menor a esta Casa Legislativa a partir do mês de abril até o mês de julho de 2017, num total de 100.000,00 (cem mil reais). 
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor no dia 20 de abril de 2017, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2017 (dois mil e dezessete).

    Cristiano Stein





Walter Renato Menezes
      Presidente




 
     Vice-Presidente
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 002/2017.
Consoante o Art. 12, VII da Lei Orgânica Municipal, a MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores apresenta à apreciação de Vossas Excelências o PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 002, DE 03 DEABRIL DE 2017, que Dispõe sobre o repasse do Duodécimo da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul para a Câmara de  Vereadores de São Pedro  do Sul, e dá outras providências.


Tendo em vista, que este repasse a menor a partir de 20 de abril até o dia 20 julho de 2017, no valor mensal de R$ 25.000,00, perfaz um total de R$ 100.000,00 é para adquirir um caminhão truck que será usado para a recomposição das estradas do interior do Município.

O que irá viabilizar um trabalho de qualidade e constante da vias rurais de nosso município.
Pelas razões expostas acima, pretende-se a acolhida dos Edis ao presente Projeto de Resolução Legislativa e sua aprovação, para que surta seus efeitos a contar de 20 de abril de 2017.
   Ver. Cristiano Stein




Ver. Walter Renato Menezes
      Presidente




 
        Vice-Presidente
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